
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Institucionais

Assessoria de Assuntos Parlamentares

OFÍCIO Nº 10006/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Brasília - DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 479/2019.

Senhor Primeiro­Secretário,

Em atenção ao Ofício nº 167 (SF), de 20 de fevereiro de 2020, que trata do 
Requerimento de Informação nº 479, de 2019, oriundo da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), do Senado Federal, encaminho as informações 
requisitadas relativas à denúncia formulada pelo Senhor Manoel Alves de Jesus contra o ato 
que outorga autorização à Associação Felizcidade para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.

Aludidas informações constam da Nota Informativa nº 1078/2020/SEI­MCTIC 
(5315701) e anexos, disponibilizadas pela Secretaria de Radiodifusão ­ SERAD, com o endosso 
da Secretaria Executiva ­ SEXEC (5315692) e da Assessoria de Assuntos Parlamentares ­ ASPAR 
(5286233), unidades deste Ministério.

Atenciosamente,

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/03/2020, às 11:09 (horário oficial 



de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5257004 e o código 
CRC 4FBD1CF4.

Referência: Processo nº 01250.027604/2019­32 SEI nº 5257004



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA INFORMATIVA Nº 1078/2020/SEI­MCTIC

Nº do Processo: 01250.027604/2019­32
Documento de 
Referência: Memorando nº 2746/2020/MCTIC, de 02 de março de 2020 (5219373)

Interessado: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
­ CCT/SF.

Nº de 
Referência: Requerimento de Informação nº 479, de 2019 (5205367).

Assunto: 
Solicita informações acerca da autorização outorgada à Associação 
Felizcidade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camaçari, Estado da Bahia. Informações. Subsídios. ASPAR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A Secretaria­Executiva deste Ministério encaminhou à Secretaria de Radiodifusão, 
que posteriormente enviou a este Departamento, por meio do Despacho SERAD_APOIO 
5222289, Requerimento de Informações nº 479/2019 do Senado Federal, solicitando 
informações acerca da autorização outorgada à Associação Felizcidade, no Município de 
Camaçari/BA. 

INFORMAÇÕES

2. Assessoria de Assuntos Parlamentares ­ ASPAR, pelo Memorando referenciado 
5219373) encaminhou à Secretaria de Radiodifusão, que posteriormente enviou a este 
Departamento, por meio do Despacho Serad_Apoio 5222289 Requerimento do Senado 
Federal sob NUP 01250.027604/2019­32, requerendo:

"Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que sejam solicitadas ao Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações informações referentes à diligência sobre 
a denúncia formulada pelo Senhor Manoel Alves de Jesus contra o ato que outorga 
autorização à Associação Felizcidade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camaçari, Estado da Bahia, pleiteada pelo Requerimento n°650, de 2014, desta 
Casa."

INFORMAÇÕES

3.  Sobre o assunto, informamos o que se segue:

3.1.  A ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE obteve autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de CAMAÇARI, Estado da BAHIA, por meio da Portaria 



MC no 94, de 28 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio de 
2011. O processo de outorga foi formalizado sob o nº 53000.020701/2005­64.

3.2.   Em 30/09/2013 foi apresentada denúncia em desfavor da entidade, por meio do 
documento de protocolo nº 53000.057139/2013­14. A denúncia tratou basicamente dos 
seguintes pontos: a) os dirigentes da Associação não residiriam na área de execução do 
serviço; b) a sede estaria localizada fora da área de execução do serviço; c) dois dirigentes 
seriam funcionários da Prefeitura Municipal; d) cinco dirigentes possuiriam laços de 
parentesco; e)  o endereço informado como sendo da sede nunca teria pertencido à 
Associação (imóvel fechado); f) Associação teria sido criada para fins políticos e apenas 
para obtenção da outorga.

3.3.  Por se tratar de entidade outorgada, à época, a denúncia foi encaminhada à então 
Coordenação­Geral de Acompanhamento de Outorgas (atual Coordenação­Geral de 
Fiscalização de Outorgas), para apuração. Por lá, foi instaurado o Processo de Apuração de 
Infração nº 53000.058979/2013­02, que atualmente se encontra em andamento.

3.4.  Cabe aqui ressaltar que, ainda que a denúncia tivesse sido apurada por esta 
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária durante a fase de requerimento da 
outorga, não teriam sido encontradas irregularidades, à luz da Norma nº 01/2004, vigente à 
época. Senão, vejamos:

a) Os dirigentes não residem na área de execução do serviço: A declaração foi 
devidamente apresentada pela Radiodifusora, conforme anexo 5240959.

b) A sede está localizada fora da área de execução do serviço: A Associação aprovou 
seu novo endereço de sede (Rua Bom Jesus, S/N, Monte Gordo), conforme 
documento 5240962. Este é o mesmo endereço do sistema irradiante, informado no 
Formulário de Informações Técnicas, conforme anexo 5240966.

c) Dois dirigentes são funcionários da Prefeitura Municipal:  Tânia Maria Guedes Lima 
e Igor Vaz Queiroz Alvares declararam­se “servidor público municipal” na ata de 
eleição realizada em 17/02/2006, o que, por si só, não configura vínculo político­
partidário.  

d) Dirigentes com laços de parentesco: Alega que cinco dos dirigentes possuem 
parentesco entre si: Heckel Herbert Pedreira Santos, presidente; Calina Tosta Pedreira 
Santos, presidente Conselho Fiscal; Maria José Pedreira Santos, 1º Suplente Conselho 
Fiscal; Neide Freitas de Santana, Secretária Conselho Fiscal e Anderson Freitas de 
Santana, 2º Suplente Conselho Fiscal.

Conforme art. 14 do estatuto social, a diretoria é composta por cinco cargos, portanto, 
para a configuração do vínculo familiar, deveriam ser parentes entre si ao menos três 
de seus integrantes, o que facilmente se vê que não é o caso, pelos seguintes motivos:

1) Vê­se apenas pelos nomes indicados, que três pessoas pertencem a uma família 
(Pedreira Santos), e duas a outra (Freitas de Santana), portanto, não são os cinco 
“parentes entre si”;

2) Da família “Pedreira Santos”, somente um deles integra a diretoria, os outros dois o 
Conselho Fiscal

3) Da família “Freitas de Santana” são somente duas pessoas, e sequer integram a 
diretoria

A configuração de vínculo, qualquer que seja a sua forma (familiar, político, comercial 
ou religioso) considera apenas e tão somente os integrantes da diretoria.



e) O endereço informado como sendo da sede nunca pertenceu à Associação e está 
fechado e a Associação foi criada para fins políticos, apenas para obtenção da 
outorga: 
Quanto ao fato de o imóvel da sede estar fechado, realmente, não se estranha, já que 
o endereço informado pelo denunciante (Rua Santa Bernadete, n° 266, Centro) já não 
era mais o endereço da sede da Associação desde 2006, conforme se pode 
depreender da ata 5240962, datada de 17/02/2006, que deliberou sobre a alteração 
do endereço da sede para a Rua Bom Jesus, S/N, Monte Gordo.

CONCLUSÃO

4.  Com base nestas informações, encaminhem­se os autos à área responsável, para que 
possa retransmitir cópia desta Nota Informativa ao Interessado, em resposta ao RQS nº 
479/2019­CCT­SF (5205367).

5.  Sugere­se ainda o envio dos anexos mencionados abaixo, juntamente com a resposta.

À consideração superior.

Brasília, 20 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 
22/03/2020, às 20:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador­Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 22/03/2020, às 20:45 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de 
Radiodifusão, em 22/03/2020, às 20:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5315701 e o código 
CRC 9E530317.

Minutas e Anexos
5240959, 5240962, 5240966, 5241199

Referência: Processo nº 01250.027604/2019­32 SEI nº 5315701



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE
RUA BOM JESUS SIN, VILA MONTE GORDO - CEP: 42826-000 - CAMAÇARIfBA

CNPJ: 06.089.516/0001-30

DECLARACÃO

•• Declaro, para os oevidos fins, que todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO
FELIZGIDADE a ser instalado na. Vila Monte Gordo no Município de
CAMAÇARIlBA, residem na área da comunidade a ser atendida ,p'elaEmissora
de Rádio FM Comunitária

•

£f//~1I~ s-/Le

~Éi HERBERTPEDR~

Presidente

I

L J
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE
RUA BOM JESUS SIN, VILA MONTE GORDO - CEPo42820-000 - CAMAÇARlIBA

CNPJ: 06.089.516/0001-30
CART.DE REG.CMl DAS PE~ JIJR!PJCA'i

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL E~;;::~;:=~~ ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL. Aos dezessete dias de fevereiro de dois mil e seis, as
demitos horas, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária de eleição e posse da nova Diretoria
e do Conselho Fiscal em Segunda convocação, realizada neste município de CamaçarilBA na sede
provisória da Associação Felizcidade, os associados para apreciarem e decidirem a seguintes pautas:
1°) Eleição e posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal, 2") Mudança de endereço da sede da
Entidade, 3°) Escolha do nome Fantasia da Rádio FM Comunitária, 4°) O que ocorrer; Iniciou-se
a reunião presidida pelo presidente, o Sr. Heckel Herbert Pedreira Santos, que convidou a Sra. Tânia
Maria Guedes Lima, para secretaria os trabalhos, o presidente esclareceu a necessidade de eleger a
nova diretoria, e que a mesma corresponda os anseios dos moradores e associados da entidade; foi
instalada a comissão eleitoral e em seguida, foi apresentado chapa única de consenso, para o
quadriênio (2006 a 2009), foi dado inicio a votação para escolha dos novos Diretores e Conselho
Fiscal, que foram eleitos; Após o.término da apuração,foi promulgada a nova diretoria e o Conselho
Fiscal, tomando posse imediatamente; Erri seguida foi lida pela Secretária o novo Estatuto Social, já
adequado ao novo código civil, e Norma Complementar do Ministério das Comunicações; Foi POSIO

também em votação o. nome fantasia da Rádio FM, que ficou da seguinte forma: "RADlO
FELlZCIDADE FM"; Já empossado o novo presidente falou da imp.ortância da criação pela
Associação Felizcidade, de uma Emissora de Rádio FM Comunitária, um..veiculo de comunicação de
massa que sem de extrema importância para o desenvolvimento do município, democratizando os
meios de comunicações, dando oportunidade a difusão de idéias, elementos. de cultura, tradição e
hábitos sociais da comunidade, permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do Direito de
expressão da forma mais acessível possível; Após o Ministério das Comunicações expedir a licença
para funcionamento da Rádio FM Comunitária, será criado o Conselho Comunitário já previsto no
Estatuto, para acompanhar a programação da Emissora; O novo Estatuto Social, ficouwnforme cópia
averbado em cartório. A nova Diretoria ficou com a seguinte composição: I ) Presidente:,sr. Heckel .-
Herbert Pedreira Santos, End. Rua Bom Jesus, s/n, Vila Monte, Gordo, CamaçarilBA, RG:
2240297SSPIBA, ,CPF: it 374.261.505-00.'"profissão: empresário" solteiro, Brasileiro 2) Vice-./
presidente: Sra~Jacyra'~Santana de' Souza, End. Rua dos' Jasmins, 14, Vila Monte Gordo,
CamaçarilBA, CPF: 355.809.685-15,'RG: 03872992/03, Profissão: Comerciante, Solteiro, Brasileiro;
3) Secretária Geral: Sra. Tânia Maria Guedes Lima, Profissão: Servidora Pública Municipal, /
solteira, Brasileira, CPF; 440,070.355-04, RG: 3.227.902-71, Endereço: Rua Eduardo Pinto, Qd. O,
Lote 42, Vila Monte Gordo, CamaçarilBA 4) Diretor Financeiro: Sr. Igor Vaz de Queiroz Álvares,
Profissão: Servidor Público Municipal, solteiro, Brasileiro, Endereço: Rua 1Vlindo Teles, 11, Vila
Monte Gordo, CamaçarilBA, CPF: 994.030.215-00, RG: 06.068.970-62, S). Diretora de Esportes;
Social e Radialismo: Sra. Cléa Maria Ferreira Dias, Profissão: Radialista, Solteira, Brasileira, CPF:
497.496,845-91, RG: 02.982.405-21 SSPlBa, Endereço: Rua Gregório Pinto de Almeida, 85, Vila
Monte Gordo, CamaçarilBA, CONSELHO FISCAL: I) Presidente: Sra. Calina Tosta Pedreira
Santos, Acadêmica de Direito, Solteira, Brasileira, CPF - 016.669.895-41, RG - 07,979,841-19,
residente á Rua Bom Jesus, s/n, Vila Monte Gordo, CamaçarilBA, Vice-presidente: Sra. Jacilene
Bispo Oliveira, Professora, Solteira, Brasileira, CPF - 823.751.195-68, RG 07.977 .577-20, residente á
Rua Direta, nO3, Fim de Linha,"Vila MonteGordo~Camaçari/BA-;-Secretária:"Sra'-Neide Freitas d~
Santana, Dona de Casa, Brasileiro, Casada, portador do RG. No. 01.120.185-13 SSPfBa, CIC
212.242,855-49, residente a Estrada do Coco, s/n, Vila Monte Gordo, CamaçarilBA, 1°) Suplente
Conselho Fiscal: Sra. Maria José Pedreira Santos, Dona de Casa, Brasileiro, Casada, portador do
CPF - 535.620.205-97, RG - 346890 SSPIBA, residente á Rua Conde de Porto Alegre, s/n, Vila
Monte Gordo, CamaçarifBA, 2") Suplente Conselho Fiscal : Sr. Anderson Freitas de Santana,
Radialista, Brasileiro, Solteiro, portador do RG, No. 6.822.110-0 I SSPfBa, ClC - 788.365.575-20,
residente a Estrada do Coco, sln, Vila Monte Gordo, CamaçarifBA, foi apresentado e aprovado o novo
endereço da Associação Felizcidade que fica na Rua Bom Jesus SIN, Monte Gordo CamaçarilBA foi
franqueada a palavra e como ninguém quis usá-Ia o presidente deu como encerrada a presente sessão
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'~ cilene Bispo Oliveira

Vice-presidente

CPF - 823.75I.I95-68
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de

Serviços

uso F-XCLUSIVO DA A.l\"ATEL

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS

2 - REGISTRO FISTEL
I
I-SERVIÇO

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

LOGRADOURO

LOGRADOURO (CO:-;TIXUAÇÃO) BAIRRO

UF

l!3lAJ

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO

R. BOM

CI[)ADE (CONTINUAÇÃO)
I I

7 - TRANSMISSOR

FABRICANTE

CERTIFICAÇÃO

O~

8 - ANTENA/TORRE

EQ
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

~m

ALTURA DA TORRE

~m

ALTITUDE DO LOCAL

~M



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO

. eml!" RIMENTO(L)

~

ATENUAÇÃO EM 100Dl (AL)

~dB

PERDAS NA LINHA (PI..)

~dB

EFICIÊNCIA DA LINHA (11)

l.!..L...l2..l2 9 1

')erdas na linha (PL)=L.AL- :illJ
Eficiência da linha (EF) = 10 10

10 - POTÊNCIA EfETIVA IRRADIADA (ERP)
ERP (dBk)=lO lo~ (pt. Ght. G,1. T]) = 10 lo~ (O,025xlxlxO,7291) = - 17,39 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.

Ght = G~mhoda antena, no Illano horizontal, em vezes.

G,1 = Ganho d.l antena, no Illaoo \'crtical, em \'C'.l.CS

11 = Eficiência da linha de tnmsmissão

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25
Watts.

II - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBf1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço)

E(dBf1) = 107 - 17,39- 20 log 1 = 89,61 (dBf1)

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf1.

12 - OUTRAS INfORMACÓES DE INTERESSE

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

UF

~





























MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria­Executiva
Gabinete da Secretaria­Executiva
Divisão de Documentação e Arquivo

DESPACHO

Processo nº: 01250.027604/2019­32
Referência:

Interessado: COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA DO SENADO FEDERAL ­ CCT/SF.
Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 479/2019.

Torna­se sem efeito o Despacho DIDOC (5241932).
Trata­se do Requerimento de Informação nº 479/2019 

(4266250), de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática do Senado Federal ­ CCT/SF, por meio do qual solicita informações sobre à outorga 
da autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 146, de 2013.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Radiofusão ­ SERAD exarou a Nota 
Informativa nº 1078/2020/SEI­MCTIC (5315701), contendo informações atualizadas para 
resposta ao referido Requerimento.

Dessa forma, manifesto a minha concordância com as informações prestadas 
pela área técnica, em resposta ao Ofício nº 167/2020 (5205367).

Encaminhe­se à Assessoria de Assuntos Parlamentares ­ ASPAR para as demais 
providências.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário­Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto, Secretário­
Executivo, em 22/03/2020, às 22:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5315692 e o código 
CRC A3AA745A.

Minutas e Anexos

Não Possui.



Referência: Processo nº 01250.027604/2019­32 SEI nº 5315692


